
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA     

                               ESTADO DE SÃO PAULO 

                               CNPJ: 45.318.995/0001-71 

                       

 

DECLARAÇÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E DIRETRIZES 
AMBIENTAIS 

 

Declaro para os devidos fins que o terreno localizado na Rua João Batista dos Santos, 

350, Bairro Olavo Pereira, Rifaina SP Cep. 14.490-000, onde será ampliada a Creche 

escola Silvia Helena Mendonça Lourenço no município de Rifaina, encontra-se 

consolidado no perímetro Urbano, dispensado de licenciamento ambiental não 

existindo nenhum fragmento de floresta nativa, bem como espécies arbóreas em 

estágio de desenvolvimento. Também não se encontra em área de preservação 

permanente sequer em área ambiental protegida conforme legislação Federal, 

Estadual e Municipal e sem ocorrência de recursos hídricos na parte interna e no seu 

entorno. Portanto não há restrições ambientais incidentes quanto a intervenção ora 

pleiteada. 

Certifico também que, o local e a intervenção a ser realizada estão em conformidade 

com a Legislação Municipal aplicável ao uso e ocupação do solo vigente (Plano Diretor 

e/ou Lei de Uso e Ocupação do Solo). 

O referido é verdade e dou fé. 

 

10 de dezembro de 2021. 

 

 

 

___________________________ 

HUGO CESAR LOURENÇO 

Prefeito Municipal   

 

HUGO CESAR 

LOURENCO:08695

296687

Assinado de forma digital por 

HUGO CESAR 
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Documento N°: 025014A0648077 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/025014A0648077
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